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PREFEITURA MUNICIPAL DE 	F 	ASIE 

BOM JARDIM  L..„. 
COMPROM ISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CONVOCAÇÃO 

Ao 
Ilmo. Sr. JOSIVAN SOUSA PEREIRA 
Representante Legal da Empresa JOSIVAN SOUSA PEREIRA 05131945330, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.712.480/0001 -47. 

ASSUNTO: Convocação para assinatura do contrato 
REFERENTE: Processo Administrativo n° 189/2021 - Pregão Eletrônico n°037/2021. 

Objeto: Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de implantação de Sistema de gerenciamento eletrônico escolar, abrangendo todas as 
etapas - cadastro e autenticação de usuário, cadastro de escolas, criação de turmas por turno e curso, 
matriculas de alunos, cadastro de servidores e cargos, cadastro de disciplinas, montagem de grade de aulas, 
montagem de grade de avaliações por turma, registro de aula ministrada, registro de frequência em aulas, 
registro de avaliações aplicadas, registro de frequência em avaliações, boletim de notas, remarcação de 
aulas e avaliações, tudo de acordo com os formulários do CENSO ESCOLAR do ano corrido. Em 
plataforma on-line totalmente responsiva com funcionamento em sistema operacional Windows, Linux, 
Mac OS, Android e IOS (via smartphone) via navegador web, bem como aplicativo para smartphones com 
as funcionalidades de autenticação de usuário, registro de frequência e aulas ministradas. Suporte por meio 
eletrônico ou fisico, dependendo da necessidade, visando solucionar qualquer dúvida existente pelos 
operadores de Bom Jardim/MA. 

Prezado Senhor, 

Convocamos V.S.' para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, comparecer a esta Prefeitura 
Municipal, situada à Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim /1VIA, e assinar o contrato, de acordo 
com as especificações contidas no termo de referência e na Proposta de Preços anexos a Pregão Eletrônico 
N° 037/2021. 

Salientamos que a recusa injustificada implicará na aplicação da penalidade prevista na 
legislação vigente do instrumento convocatório. 

Bom Jardim/MA, 03 de janeiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Fabiano de Asua-frakbosa 
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